
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a concessão de subvenção econômica ao
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, em operações de financiamento
destinadas à aquisição e produção de bens de capital e
à inovação tecnológica; altera as Leis nºs 10.925, de
23 de julho de 2004, 11.948, de 16 de junho de 2009, e
9.818, de 23 de agosto de 1999; revoga dispositivos da
Medida Provisória nº 462, de 14 de maio de 2009, e do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros,
nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2009, destinadas à aquisição e
produção de bens de capital e à inovação tecnológica. (Prazo prorrogado para 29/6/2010 pelo
Decreto nº 7.031, de 14/12/2009)

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União fica limitado ao
montante de até R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais).

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o
encargo do mutuário final e o custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES e dos
agentes financeiros por este credenciados.

§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à comprovação
da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade pelo
BNDES, para fins de liquidação da despesa.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves novas por
sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em conformidade com a
respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos de transporte aéreo regular.

§ 5º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado até 180 (cento e oitenta) dias, a
critério do Poder Executivo, por meio de decreto do Presidente da República, respeitadas as condições
estabelecidas neste artigo, especialmente o limite para os financiamentos previsto no § 1º.

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os grupos de beneficiários e as
condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a
regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção econômica de que trata este
artigo, entre elas a definição da metodologia para o pagamento da equalização de taxas de juros.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
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"Art. 1º ..........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
§ 5º ................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP.
.......................................................................................................................................
§ 7º Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados com a União em
operações de crédito, o BNDES poderá:
I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar norte-americano,
divulgada pelo Banco Central do Brasil, como indexador, até o montante dos
créditos cuja remuneração da União tenha sido fixada com base no custo de
captação externo, naquela moeda estrangeira, do Tesouro Nacional, para prazo
equivalente ao do ressarcimento, bem como cláusula de reajuste vinculado à
variação cambial, até o montante dos créditos oriundos de repasses de recursos
captados pela União em operações externas; e
II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1º deste artigo, sob a forma direta, a
sociedades de economia mista e a empresas públicas federais, suas subsidiárias e
controladas, que venham a ser beneficiárias de seus créditos." (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece mecanismos objetivando incentivar a
redução da presença do setor público estadual na
atividade financeira bancária, dispõe sobre a
privatização de instituições financeiras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...................................................................................................................................................................

Art. 26. Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2001, a formalizar aditivo aos
contratos firmados com base na Lei nº 9.496, de 1997, de modo a flexibilizar a penalidade prevista no
§ 6º do art. 3º da referida Lei.

Parágrafo único. Na aplicação do disposto no caput deverão ser observadas as seguintes
condições:

I - o descumprimento das metas e compromissos fiscais, definidos nos Programas de
Ajuste Fiscal, implicará a imputação, a título de amortização extraordinária exigida juntamente com a
prestação devida, de valor correspondente a vinte e cinco centésimos por cento da Receita Líquida
Real - RLR da Unidade da Federação, média mensal, por meta não cumprida;

II - a penalidade prevista no inciso I será cobrada pelo período de seis meses, contados a
partir da notificação, pela União, do descumprimento, e sem prejuízo das demais cominações
pactuadas nos contratos de refinanciamento;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.661, de 22/04/2003.
III - no caso de cumprimento integral das metas mencionadas nos incisos I e II do art. 2º

da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, não se aplica a penalidade prevista neste artigo, e o
Estado ou Distrito Federal será considerado adimplente para todos os demais efeitos; e

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.661, de 22/04/2003.
IV - a avaliação que conclua pelo descumprimento das metas e compromissos, referidos

no inciso I deste parágrafo, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, para todos os
efeitos, à vista de justificativa fundamentada pelo Estado ou Distrito Federal.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.661, de 22/04/2003.

Art. 27. Fica a União autorizada a entregar recursos a Estados, seus Municípios, e ao
Distrito Federal, respeitado como limite para as transferências o saldo das dotações orçamentárias
especificamente destinadas à finalidade.

Parágrafo único. Ato dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento
e Gestão estabelecerá os limites, critérios, prazos e as demais condições para a entrega dos recursos a
Estados, seus Municípios, e ao Distrito Federal, devendo ser firmado previamente o respectivo termo
de adesão.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade
dos Estados e do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em até 360
(trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela Price,
vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes em igual dia
dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições:

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao ano,
sobre o saldo devedor previamente atualizado;

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas,
ou outro índice que vier a substituí-lo.

§ 1º Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com exceção da
referida no inciso IV do art. 1º, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão
retroagir até 30 de setembro de 1997. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº
2.192-70, de 24/8/2001)

§ 2º Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais obrigações, as
condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 120 (cento e vinte) dias
anteriores à celebração do contrato de refinanciamento, observada, como limite, a data da aprovação
do protocolo pelo Senado Federal.

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do art. 7º poderá ser atualizada de acordo com o
disposto no § 1º.

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com os eventuais
custos decorrentes de sua aplicação.

§ 5º Enquanto a dívida financeira da unidade da Federação for superior à sua RLR anual,
o contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação:

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos casos previstos
no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos junto a
organismos financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida financeira na trajetória
estabelecida no programa;

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títulos estaduais e
municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários.

§ 6º O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de
refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele definidos, implicarão,
enquanto não estabelecido o Programa ou durante o período em que durar o descumprimento,
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conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento, a
substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo médio de captação da
dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento, e a elevação em quatro pontos percentuais do
comprometimento estabelecido com base no art. 5º. (Parágrafo com redação dada pela Medida
Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

§ 7º A aplicação do disposto no § 6º, no que se refere ao descumprimento das metas e
compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, à vista
de justificativa fundamentada pelo Estado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70,
de 24/8/2001)

§ 8º O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de assinatura do contrato
de refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em até trinta e seis prestações mensais e
consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes à taxa
SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das prestações do contrato de
refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as demais, nas mesmas datas subseqüentes,
limitada a última prestação a 30 de novembro de 2002. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória
nº 2.192-70, de 24/8/2001)

§ 9º As prestações a que se refere o § 8º não estão sujeitas ao limite de comprometimento
a que se refere o art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001)

§ 10. A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8º somente se aplica aos contratos
que tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória
nº 2.192-70, de 24/8/2001)

Art. 4º Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas garantias que
incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts.
155, 157 e 159, incisos I, a, e II da Constituição.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES)

...................................................................................................................................................................

Seção II
Da gestão do FIES

Art. 3º A gestão do FIES caberá:
I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de

supervisor da execução das operações do Fundo; e
II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente

operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo
CMN. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

§ 1º O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:
I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;
II - os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e encerramento

dos contratos de financiamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento,

observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 1º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº
11.552, de 19/11/2007)

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem as
regras do Fies, observados os §§ 5º e 6º do art. 4º desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº
12.202, de 14/1/2010)

§ 2º O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, de
natureza consultiva, cujos integrantes serão designados pelo Ministro de Estado.

§ 3º De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as
instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com
recursos do FIES.

CAPÍTULO II
DAS OPERAÇÕES

Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos encargos
educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino devidamente cadastradas
para esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos cursos referidos no art. 1º em que
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estejam regularmente matriculados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.202, de
14/1/2010)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)
§ 2º Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins do

financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação concluído.
§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)
§ 4º Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput deste artigo

deverão considerar todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição,
inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.552, de 19/11/2007)

§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao Fies sujeita as
instituições de ensino às seguintes penalidades: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552,
de 19/11/2007)

I - impossibilidade de adesão ao Fies por até 3 (três) processos seletivos consecutivos,
sem prejuízo para os estudantes já financiados; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

II - ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados, conforme o
disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos efetivamente incorridos pelo agente operador e
pelos agentes financeiros na correção dos saldos e fluxos financeiros, retroativamente à data da
infração, sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de
19/11/2007)

§ 6º Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer tempo, de
inidoneidade de documento apresentado ou de falsidade de informação prestada pelo estudante à
instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente operador ou ao agente financeiro.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 7º O Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3º desta Lei, poderá criar
regime especial, na forma do regulamento, dispondo sobre:

I - a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5º desta
Lei;

II - o Fies solidário, com a anuência do agente operador, desde que a formação de cada
grupo não ultrapasse 5 (cinco) fiadores solidários e não coloque em risco a qualidade do crédito
contratado;

III - outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para cursos
específicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 8º As medidas tomadas com amparo no § 7º deste artigo não alcançarão contratos já
firmados, bem como seus respectivos aditamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de
19/11/2007)

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:
I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o período

em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, inclusive o período
de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

II - juros a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, de
14/1/2010)

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade
mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)
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IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente subsequente
ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º deste artigo; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

V - amortização: terá início no 19º (décimo nono) mês ao da conclusão do curso, ou
antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer
caso: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino no último semestre cursado, cabendo ao
agente operador estabelecer esse valor nos casos em que o financiamento houver abrangido a
integralidade da mensalidade;(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 3 (três) vezes o
prazo de permanência do estudante na condição de financiado; (Alínea com redação dada pela Lei nº
12.202, de 14/1/2010)

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na condição
de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (“Caput” do  inciso com redação dada
pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

a)(Revogada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)
b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações

tributárias federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações

tributárias federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na

assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9º deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº
11.552, de 19/11/2007)

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o financiamento, na
forma regulamentada pelo agente operador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de
14/1/2010)

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as parcelas
vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual esteja
vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do caput, hipótese
na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso V também do caput.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s)
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado documento até
a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo,
respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.552, de 19/11/2007)

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização para
desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, preservadas
as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as dos fiadores. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
§ 7º O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de amortização ou

alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do agente operador, respeitado o
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equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o valor inicialmente contratado retorne
integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552,
de 19/11/2007)

§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros relativos ao
curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de
19/11/2007)

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá
oferecer como garantias, alternativamente:

I - fiança;
II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei;
III - autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5º deste artigo.

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o

saldo devedor dos contratos já formalizados. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a
instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme
estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 3º, repassando ao Fies e à
instituição de ensino a parte concernente ao seu risco.

§ 1º Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo devedor será
absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.

§ 2º O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e o § 1º, a ser absorvido pela
instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do
inciso VI do caput do art. 5º, cabendo ao Fies a absorção do valor restante. (Artigo com redação dada
pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA

...................................................................................................................................................................

Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7º serão utilizados para pagamento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de
2007. ( “Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

§ 1º É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras pessoas
jurídicas de direito privado.(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)
§ 3º Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser utilizados

para o pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e
respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar,
exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros e de demais encargos legais
incidentes. .(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não abrange taxas de órgãos ou entidades da
administração pública direta e indireta e débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)
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§ 5º Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3º deste artigo poderão
ser quitados mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações mensais. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 6º A opção referida no § 5º deste artigo implica obrigatoriedade de inclusão de todos os
débitos da entidade mantenedora, tais como os integrantes do Programa de Recuperação Fiscal - Refis
e do parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, os
compreendidos no âmbito do Parcelamento Especial - Paes, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional - Paex, disciplinado pela Medida Provisória no 303, de
29 de junho de 2006, bem como quaisquer outros débitos objeto de programas governamentais de
parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º deste artigo, serão rescindidos todos os
parcelamentos da entidade mantenedora referentes aos tributos de que trata o § 3º deste artigo.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 8º Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem com
exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III a V do caput do art. 151 da Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, desde que a entidade mantenedora desista
expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial e,
cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos
processos administrativos e ações judiciais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 9º O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica transformação em
pagamento definitivo dos valores eventualmente depositados em juízo, vinculados às respectivas
ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 10. O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente:
I - pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições sociais

previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da mencionada Lei, não se aplicando o
disposto no § 1º do art. 38 da mesma Lei;

II - pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais tributos, não se
aplicando o disposto no § 2º do art. 13 e no inciso I do caput do art. 14 da mencionada Lei.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 11. Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do requerimento.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 12. O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, até o dia 30 de abril de 2008. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 13. Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados exclusivamente na Caixa
Econômica Federal, observadas as normas estabelecidas em portaria do Ministro de Estado da
Fazenda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 14. O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito consolidado pela
quantidade de prestações em que o parcelamento for concedido, acrescido de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir da data da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de
1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 15. Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral liquidação da
parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda corrente. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 11.552, de 19/11/2007)
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§ 16. O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens,
mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias de débitos transferidos de
outras modalidades de parcelamento e de execução fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552,
de 19/11/2007)

§ 17. A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
III - cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais obrigações

tributárias correntes; e
IV - manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da instituição e

reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 18. O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação referida no §
10 deste artigo, bem como na hipótese de descumprimento do disposto nos incisos III ou IV do § 17
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 19. Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto nos incisos III
ou IV do § 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Ministério da Educação, respectivamente,
apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
trimestralmente, relação das entidades mantenedoras que o descumprirem. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 20. A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade do débito
confessado e ainda não quitado e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da
ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

§ 21. As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão, enquanto
este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de
19/11/2007)

§ 22. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da Fazenda
Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos necessários à execução do disposto
neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação da Secretaria da
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os certificados utilizados
para quitação dos tributos na forma do art. 10 desta Lei, conforme estabelecido em regulamento.
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007)

Parágrafo único. O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do Tesouro
Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput. .(Parágrafo único acrescido  pela Lei nº
12.202, de 14/1/2010)
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................................................................................

Art. 20-A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE terá prazo de até
1 (um) ano para assumir o papel de agente operador do Fies, cabendo à Caixa Econômica Federal,
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durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das atribuições decorrentes do encargo. (Artigo
acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.145, DE 26 DE JULHO DE 2005

Institui a Fundação Universidade Federal do ABC -
UFABC e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, vinculada ao
Ministério da Educação, com sede e foro na cidade de Santo André, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A inscrição do ato constitutivo da UFABC, do qual será parte integrante
o seu Estatuto, no cartório do registro civil competente lhe conferirá personalidade jurídica.

Art. 2º A UFABC terá por objetivo ministrar educação superior, desenvolver pesquisa nas
diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção
regional mediante atuação multicampi na região do ABC paulista.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.189, DE 12 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre a criação da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana - UNILA e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 15. A implantação das atividades e o consequente início do exercício contábil e fiscal
da Unila deverão coincidir com o primeiro dia útil do ano civil subsequente ao da publicação desta
Lei.

Art. 16. A Unila encaminhará ao Ministério da Educação proposta de estatuto para
aprovação pelas instâncias competentes, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de
provimento dos cargos de Reitor e Vice-Reitor pro tempore.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.202, DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior - FIES (permite abatimento de
saldo devedor do FIES aos profissionais do magistério
público e médicos dos programas de saúde da família;
utilização de débitos com o INSS como crédito do
FIES pelas instituições de ensino; e dá outras
providências).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 12 e 13 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão
de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não
gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da
Educação, de acordo com regulamentação própria.
§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser
oferecido a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação
positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, observada a prioridade no
atendimento aos alunos dos cursos de graduação.
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado).
§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004.
§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados do
Fies sem prejuízo para o estudante financiado.
.......................................................................................................................................
§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante
contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e
16.
§ 6º É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o
Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de
junho de 1992."

"Art. 2º ..........................................................................................................................
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§ 1º ................................................................................................................................

I - (Revogado);
.......................................................................................................................................
§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração
mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos
financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do
regulamento.
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado);
IV - (revogado).
§ 4º (Revogado).
....................................................................................................................................."

"Art. 3º ..........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
II – (Revogado pela Medida Provisória nº 487, de 23/4/2010)
§ 1º ................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que
descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5º e 6º do art. 4º desta Lei.
....................................................................................................................................."
"Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos
encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino
devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em
contraprestação aos cursos referidos no art. 1º em que estejam regularmente
matriculados.
§ 1º (Revogado).
.......................................................................................................................................
§ 3º (Revogado).
....................................................................................................................................."

"Art. 5º ..........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
II - juros a serem estipulados pelo CMN;
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade
mantenedora da instituição de ensino;
.......................................................................................................................................
V - .................................................................................................................................
a) (Revogado pela Medida Provisória nº 487, de 23/4/2010)
b) (Revogado pela Medida Provisória nº 487, de 23/4/2010)
VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais:
a) (revogado);
.......................................................................................................................................
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§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador.
.......................................................................................................................................
§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual
esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o
inciso I do caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão
aquelas definidas no inciso V também do caput.
.......................................................................................................................................
§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá
sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados."

"Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante
financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das
parcelas vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do
caput do art. 3º, repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao
seu risco.
§ 1º Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o
saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.
§ 2º O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e o § 1º, a ser absorvido
pela instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de financiamento
assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5º, cabendo ao Fies a absorção do
valor restante."

"Art. 9º Os certificados de que trata o art. 7º serão destinados pelo Fies
exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino dos
encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com
recursos desse Fundo."

"Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7º serão utilizados para pagamento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3º da
Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.
§ 1º É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras pessoas
jurídicas de direito privado.
§ 2º (Revogado).
§ 3º Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser
utilizados para o pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, e respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou
não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade
suspensa, bem como de multas, de juros e de demais encargos legais incidentes.
....................................................................................................................................."

"Art. 11. ........................................................................................................................
Parágrafo único. O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do
Tesouro Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput."
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"Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar
antecipadamente, mediante solicitação formal do Fies e atestada pelo INSS, os
certificados com data de emissão até 10 de novembro de 2000 em poder de
instituições de ensino que, na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as
obrigações previdenciárias correntes, inclusive os débitos exigíveis, constituídos,
inscritos ou ajuizados e que atendam, concomitantemente, as seguintes condições:
.......................................................................................................................................
Parágrafo único. Das instituições de ensino que possuam acordos de parcelamentos
com o INSS e que se enquadrem neste artigo poderão ser resgatados até 50%
(cinquenta por cento) do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem
os certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de
parcelamentos." (NR)

"Art. 13. O Fies recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao par, os certificados
aludidos no art. 9º, mediante utilização dos recursos referidos no art. 2º, ressalvado
o disposto no art. 16, em poder das instituições de ensino que atendam ao disposto
no art. 12." (NR)

Art. 2º O Capítulo II da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescido
do seguinte art. 6º-B:

"Art. 6º-B O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00%
(um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no
período e independentemente da data de contratação do financiamento, dos
estudantes que exercerem as seguintes profissões:
I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada
de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e
II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com
atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse
profissional, definidas como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do
regulamento.
§ 1º ( VETADO)
§ 2º O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação
básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da
matrícula no curso de licenciatura, terá direito ao abatimento de que trata o caput
desde o início do curso.
§ 3º O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa
credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a
Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em
ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o
período de duração da residência médica.
§ 4º O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo
agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um)
ano de trabalho.
§ 5º No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do
caput, os estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do
caput do art. 5º.
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§ 6º O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste
artigo deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na
forma do inciso V do art. 5º."

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.552, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior - Fies.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ..........................................................................................................................
§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido aos
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado, com avaliação
positiva, observado o seguinte:
I - o financiamento será concedido sempre que houver disponibilidade de recursos e
cumprimento no atendimento prioritário aos alunos dos cursos de graduação;
II - os prazos de financiamento dos programas de mestrado e de doutorado serão os
mesmos estabelecidos na concessão das respectivas bolsas concedidas pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes;
III - o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento, assegurará a concessão
de bolsa para os programas de mestrado e doutorado aos estudantes de melhor
desempenho, concluintes de cursos de graduação, que tenham sido beneficiados
com financiamento do Fies.
§ 2º São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles que,
nos termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes,
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Exame Nacional de Desempenho
dos Estudantes, Enade, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004,
gradativamente e em consonância com a sua implementação.
§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º deste artigo ficarão
desvinculados do Fies até a avaliação seguinte, sem prejuízo para o aluno
financiado.
§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva,
aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de
1992, obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos.
§ 5º A participação da União no financiamento ao estudante de ensino superior, de
mestrado e de doutorado, não gratuitos, dar-se-á exclusivamente mediante
contribuições ao fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e
16 desta Lei." (NR)

"Art. 2º ..........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
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VIII - outras receitas.
§ 1º ................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o
inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos
ao amparo desta Lei.
.......................................................................................................................................
§ 3º As despesas do Fies com o agente operador e os agentes financeiros
corresponderão a remuneração mensal, nos seguintes termos:
I - do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato conjunto dos
Ministérios da Fazenda e da Educação;
II - (revogado);
III - até 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cento ao ano) aos agentes
financeiros, calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30
de junho de 2006, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco
de crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido na alínea a do
inciso VI do caput do art. 5º desta Lei;
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 3º ..........................................................................................................................
§ 1º ................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
II - os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e
encerramento dos contratos de financiamento;
III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento,
observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 1º desta Lei;
IV - aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes que
descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5º e 6º do art. 4º desta Lei.
.......................................................................................................................................
§ 3º Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado à
cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, de mestrado ou de
doutorado, sendo vedada a concessão a estudante inadimplente com o Programa de
Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992.
§ 4º Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput deste
artigo deverão considerar todos os descontos regulares e de caráter coletivo
oferecidos pela instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude de seu
pagamento pontual.
§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao Fies
sujeita as instituições de ensino às seguintes penalidades:
I - impossibilidade de adesão ao Fies por até 3 (três) processos seletivos
consecutivos, sem prejuízo para os estudantes já financiados; e
II - ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados,
conforme o disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos efetivamente
incorridos pelo agente operador e pelos agentes financeiros na correção dos saldos e
fluxos financeiros, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no
inciso I deste parágrafo.
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§ 6º Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer tempo, de
inidoneidade de documento apresentado ou de falsidade de informação prestada
pelo estudante à instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente
operador ou ao agente financeiro.
§ 7º O Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3º desta Lei, poderá criar
regime especial, na forma do regulamento, dispondo sobre:
I - a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5º
desta Lei;
II - o Fies solidário, com a anuência do agente operador, desde que a formação de
cada grupo não ultrapasse 5 (cinco) fiadores solidários e não coloque em risco a
qualidade do crédito contratado;
III - outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para
cursos específicos.
§ 8º As medidas tomadas com amparo no § 7º deste artigo não alcançarão contratos
já firmados, bem como seus respectivos aditamentos." (NR)

"Art. 5º ..........................................................................................................................
I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º
desta Lei, inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no §
3º deste artigo;
II - (VETADO);
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade
mantenedora da instituição de ensino superior;
IV - carência: de 6 (seis) meses contados a partir do mês imediatamente subseqüente
ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º deste
artigo;
V - amortização: terá início no sétimo mês ao da conclusão do curso, ou
antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as
prestações, em qualquer caso:
a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela

paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no
último semestre cursado;

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 (duas)
vezes o prazo de permanência na condição de estudante financiado, na forma
disposta em regulamento a ser expedido pelo agente operador;

VI - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do
risco do financiamento, na condição de devedores solidários, nos seguintes limites
percentuais:
a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros;
b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com as

obrigações tributárias federais;
c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as

obrigações tributárias federais;
VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na
assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9º deste artigo.
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§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros
incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta
reais).
§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros
sobre as parcelas vincendas.
§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino superior
à qual esteja vinculado poderá dilatar em até 1 (um) ano o prazo de utilização de
que trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de
amortização permanecerão aquelas definidas no inciso V e suas alíneas também do
caput deste artigo.
§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s)
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do
mencionado documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade
ou a substituição do fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do
contrato.
§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização
para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente,
inclusive as dos fiadores.
§ 6º ( VETADO)
§ 7º O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de
amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do
agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma
que o valor inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos
encargos contratuais.
§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros
relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência.
§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá
oferecer como garantias, alternativamente:
I - fiança;
II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei;
III - autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5º deste
artigo." (NR)

"Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante
financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º desta Lei promoverá a execução
das parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II
do caput do mencionado artigo, repassando ao Fies e à instituição de ensino
superior a parte concernente ao seu risco.
§ 1º Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o
saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo agente financeiro e pela
instituição de ensino.
§ 2º O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser absorvido
pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será equivalente ao
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percentual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do
art. 5º desta Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor restante." (NR)

"Art. 6º-A (Revogado)."

"Art. 9º Os certificados de que trata o art. 7º desta Lei serão destinados pelo Fies
exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino superior
dos encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com
recursos do mencionado Fundo." (NR)

"Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7º desta Lei, recebidos pelas pessoas
jurídicas de direito privado mantenedoras de instituições de ensino superior, na
forma do art. 9º desta Lei, serão utilizados para o pagamento das contribuições
sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3º da Lei nº
11.457, de 16 de março de 2007.
§ 1º É facultada a negociação dos certificados de que trata o caput deste artigo com
outras pessoas jurídicas de direito privado.
§ 2º Os certificados negociados na forma do § 1º deste artigo poderão ser utilizados
para pagamento das contribuições referidas no caput deste artigo relativas a fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2006.
§ 3º Os certificados de que trata o caput deste artigo poderão também ser utilizados
para pagamento de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, com vencimento até 31 de dezembro de 2006,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar,
exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros e de demais
encargos legais incidentes, desde que todas as instituições mantidas tenham aderido
ao Programa Universidade para Todos - Prouni, instituído pela Lei nº 11.096, de 13
de janeiro de 2005.
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não abrange taxas de órgãos ou entidades da
administração pública direta e indireta e débitos relativos ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
§ 5º Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3º deste artigo
poderão ser quitados mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações
mensais.
§ 6º A opção referida no § 5º deste artigo implica obrigatoriedade de inclusão de
todos os débitos da entidade mantenedora, tais como os integrantes do Programa de
Recuperação Fiscal - Refis e do parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº
9.964, de 10 de abril de 2000, os compreendidos no âmbito do Parcelamento
Especial - Paes, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e do
Parcelamento Excepcional - Paex, disciplinado pela Medida Provisória nº 303, de
29 de junho de 2006, bem como quaisquer outros débitos objeto de programas
governamentais de parcelamento.
§ 7º Para os fins do disposto no § 6º deste artigo, serão rescindidos todos os
parcelamentos da entidade mantenedora referentes aos tributos de que trata o § 3º
deste artigo.
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§ 8º Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem com
exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III a V do caput do art. 151
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, desde que
a entidade mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável da
impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial e, cumulativamente,
renuncie a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos
processos administrativos e ações judiciais.
§ 9º O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica transformação
em pagamento definitivo dos valores eventualmente depositados em juízo,
vinculados às respectivas ações.
§ 10. O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente:
I - pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições sociais
previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da mencionada Lei, não se
aplicando o disposto no § 1º do art. 38 da mesma Lei;
II - pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais tributos, não
se aplicando o disposto no § 2º do art. 13 e no inciso I do caput do art. 14 da
mencionada Lei.
§ 11. Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do
requerimento.
§ 12. O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita Federal
do Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, perante a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 2008.
§ 13. Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados exclusivamente na
Caixa Econômica Federal, observadas as normas estabelecidas em portaria do
Ministro de Estado da Fazenda.
§ 14. O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito consolidado
pela quantidade de prestações em que o parcelamento for concedido, acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir
da data da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
§ 15. Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral
liquidação da parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda
corrente.
§ 16. O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de
bens, mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias de
débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento e de execução fiscal.
§ 17. A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
III - cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais obrigações
tributárias correntes; e
IV - manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da instituição e
reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996.
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§ 18. O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação referida
no § 10 deste artigo, bem como na hipótese de descumprimento do disposto nos
incisos III ou IV do § 17 deste artigo.
§ 19. Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto nos
incisos III ou IV do § 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Ministério da
Educação, respectivamente, apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, relação das entidades
mantenedoras que o descumprirem.
§ 20. A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade do
débito confessado e ainda não quitado e automática execução da garantia prestada,
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma
da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.
§ 21. As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão,
enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria
da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
§ 22. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da Fazenda
Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos necessários à
execução do disposto neste artigo." (NR)

"Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação da
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, os certificados utilizados para quitação dos tributos na forma do art. 10
desta Lei, conforme estabelecido em regulamento." (NR)

"Art. 12. ........................................................................................................................
.......................................................................................................................................

IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
............................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se o inciso II do § 3º do art. 2º e o art. 6º- A da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad
Carlos Lupi
Paulo Bernardo Silva
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

Altera a legislação tributária federal relativa ao
parcelamento ordinário de débitos tributários; concede
remissão nos casos em que especifica; institui regime
tributário de transição, alterando o Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de
julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218,
de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de
1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10
de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho
de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18
de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro de
1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de
junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873,
de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro
de 2005, 11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga
a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995;
revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 1993,
do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, das
Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de
27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de
1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da
instalação do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de março de
1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 47. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 5º ..........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
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IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos
do § 1º deste artigo;
V  amortização: terá início no 19º (décimo nono) mês ao da conclusão do curso, ou
antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as
prestações, em qualquer caso:
............................................................................................................................" (NR)

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselhos de Contribuintes do Ministério da
Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam unificados em um órgão,
denominado Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, colegiado, paritário, integrante da
estrutura do Ministério da Fazenda, com competência para julgar recursos de ofício e voluntários de
decisão de primeira instância, bem como recursos especiais, sobre a aplicação da legislação referente
a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 7.031, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

Prorroga até 29 de junho de 2010 o prazo a que se
refere o caput do art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de
novembro de 2009, que autoriza a concessão de
subvenção econômica ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em
operações de financiamento destinadas à aquisição e
produção de bens de capital e à inovação tecnológica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 5º do art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de
novembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado para 29 de junho de 2010 o prazo de que trata o caput do art. 1º da
Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Subseção I
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Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu
custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder,
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO
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Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de
pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais.

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações
públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições
financeiras e o Banco Central do Brasil.

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de
subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que
não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas
congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e
composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos
ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei
orçamentária.

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos,
inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda
que mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou financiamentos para mudança de
controle acionário.

§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros
mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.

§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às instituições
financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I
Definições Básicas

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições:
I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das

obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou
tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses;

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela União,
inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura
de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações
assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira ou
contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;
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V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do principal
acrescido da atualização monetária.

§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de
dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16.

§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de títulos
de responsabilidade do Banco Central do Brasil.

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo
inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de cada
exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito
autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização
monetária.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.017, DE 12 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2010 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E

SUAS ALTERAÇÕES
...................................................................................................................................................................

Seção V
Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos

Art. 47. Os empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, com recursos dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, observarão o disposto no art. 27 da Lei Complementar nº
101, de 2000.

§ 1º Na hipótese de operações com custo de captação não identificado, os encargos
financeiros não poderão ser inferiores à Taxa Referencial e a apuração será pro rata temporis.

§ 2º Serão de responsabilidade do mutuário, além dos encargos financeiros, eventuais
comissões, taxas e outras despesas congêneres cobradas pelo agente financeiro, exceto as despesas de
remuneração previstas no contrato entre este e a União.

§ 3º Nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, as categorias de programação
correspondentes a empréstimos, financiamentos e refinanciamentos indicarão a lei que definiu
encargo inferior ao custo de captação.

Art. 48. As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social dependem de autorização expressa em lei específica.

Art. 49. A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou de preços,
o pagamento de bonificações a produtores e vendedores e a ajuda financeira, a qualquer título, a
empresa com fins lucrativos ou a pessoas físicas, observará o disposto no art. 26, 27 e 28 da Lei
Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Será mencionada na respectiva categoria de programação a legislação
que autorizou o benefício.

Seção VI
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
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Art. 50. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos arts. 167, inciso
XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição, e contará, entre outros, com
recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição, exceto a de que trata o art. 212, §
5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;

II - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada para
despesas com encargos previdenciários da União;

III - do Orçamento Fiscal; e
IV - das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos, fundos e entidades,

cujas despesas integram, exclusivamente, o orçamento referido no caput.
§ 1º A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de

saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da descentralização.
§ 2º Os recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, incisos I,

alínea "a", e II, da Constituição, no Projeto de Lei Orçamentária de 2010 e na respectiva Lei, não se
sujeitarão à desvinculação e terão a destinação prevista no art. 167, inciso XI, da Constituição.

§ 3º As receitas de que trata o inciso IV deste artigo deverão ser classificadas como
receitas da seguridade social.

§ 4º Todas as receitas do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, inclusive as
financeiras, deverão constar no Projeto e na Lei Orçamentária de 2010.

§ 5º As despesas relativas ao pagamento dos benefícios assistenciais a que se refere o art.
40, caput e § 1º, da Lei nº 8.742, de 1993, mantidas as suas fontes de financiamento, serão efetuadas à
conta do Fundo Nacional de Assistência Social.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


